
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 543/2013
Institui a taxa de análise e aprovação sanitária de projeto de edificações de estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica instituída a taxa de análise e aprovação sanitária de projeto de edificações de estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde.

Art. 2º A taxa prevista no art. 1º tem como fato gerador o exercício do poder regulador do município de Patos de Minas na análise e aprovação sanitária de projeto de edificações de estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde.

Art. 3º O sujeito passivo da taxa referida no art. 1º é o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou o detentor de sua posse que requerer a análise e aprovação sanitária de projeto de edificações de estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde.

Art. 4º O valor da taxa será obtido pela multiplicação da área da edificação submetida à análise e aprovação da Vigilância Sanitária do município de Patos de Minas por 50% (cinquenta por cento) da Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas  - UFPM.

Art. 5º A taxa será recolhida no ato do protocolo do requerimento da análise e aprovação do projeto.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal




Damião Borges da Silveira




Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 159, de  22 DE NOVEMBRO DE 2013.

A Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 
Senhor Presidente, 

 Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei Complementar que “Institui a taxa de análise e aprovação sanitária de projeto de edificações de estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde.”
A Lei Complementar Municipal  nº 397, de 18 de dezembro de 2012, prescreve que os estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde necessitam de análise e aprovação do projeto arquitetônico para funcionamento.

A vistoria da obra acabada realizada pela Secretaria Estadual de Saúde, para sua execução, gerava um documento de arrecadação estadual ( DAE)  para o pagamento da taxa em epígrafe. 

A vistoria hoje está ao encargo do município de Patos de Minas; no entanto, a arrecadação continua sendo realizada pela Secretaria Estadual da Fazenda.

 O presente Projeto de Lei Complementar justifica-se, uma vez que tem a finalidade de reverter esses valores aos cofres públicos do município de Patos de Minas.

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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